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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

Na contemporaneidade temos nos deparado com novas questões envolvendo o direito do
trabalho e o direito processual do trabalho, notadamente após o advento da Lei 13.467/2017 –
a chamada reforma trabalhista. Institutos foram criados, direitos alterados, novas realidades,
novas interpretações sobre o direito clássico laboral, notadamente, quanto as questões
principiológicas que norteiam o direito do trabalho.

O advento de novas tecnologias, do trabalho por meio de plataformas digitais, por relações
jurídicas diferenciadas no ambiente laboral, aliados a necessidade de preservação e
efetividade dos direitos fundamentais, traz ao pesquisador jurídico a árdua tarefa de enfrentar
esses problemas e traçar hipóteses para seu saneamento, equilibrando as relações sociais. 

A apresentação dos pôsteres na Sala Virtual temática “Direito do Trabalho e Processo do
Trabalho I” foi frutífera e cumpriu essa tarefa com brilhantismo, sendo apresentadas pesquisas
acadêmicas, concluídas ou em andamento, que possibilitam a reflexão sobre o papel dos
atores das relações de trabalho e emprego.

Os trabalhos submetidos e debatidos abordaram questões aderentes à temática da sala virtual e
são oriundas de diversas regiões do Brasil, denotando a importância da pesquisa jurídica e de
sua efetividade.

A partir de uma premissa constitucional João Pedro Felipe Godoi discute a concretização o
meio ambiente de trabalho como um direito fundamental, no trabalho intitulado “A
CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE DO
TRABALHO EQUILIBRADO NAS RELAÇÕES LABORAIS”.

A Reforma Trabalhista é objeto de discussão no poster “A ARBITRAGEM NO DIREITO
TRABALHISTA: UM NOVO MÉTODO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS” de Camila
Rabelo de Matos Silva Arruda, Letícia da Silva Sales e Caroline Pinto Daineze, que refletem
sobre a aplicação do instituto na esfera juslaboralista.

No trabalho “FLEXIBILIZAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS E O
PROTECIONISMO DO TRABALHO HUMANO”, Patricia Jorge Da Cunha Viana Dantas
faz uma análise de alguns aspectos da reforma trabalhista em contraponto ao princípio da
proteção do trabalhador que norteia o direito do trabalho.



A questão do princípio protetivo basilar do direito do trabalho também é objeto de pesquisa
de outros quatro trabalhos apresentados na sala virtual, embora com perspectivas diferentes.

As autoras Fernanda Fernandes da Silva e Andreia Ferreira Noronha fazem uma reflexão de
caráter constitucional no poster intitulado “INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS DE
DIREITOS HUMANOS NO BRASIL E OS REFLEXOS DA PROTEÇÃO NO DIREITO
DO TRABALHO”.

A questão principiológica também é abordada no poster “A NECESSÁRIA
METAMORFOSE JURÍDICA EM TEMPOS DE NANOTECNOLOGIAS: A
ESSENCIALIDADE DA APLICAÇÃO REGULATÓRIA PLURALISTA E
AUTORREGULADA, VISANDO A GARANTIA DO NÃO RETROCESSO DA
DIGNIDADE HUMANA DO TRABALHADOR” de Isabelle de Cassia Mendonça, que em
sua abordagem ilumina um tema de pesquisa incipiente no direito do trabalho – a
nanotecnologia.

O caráter protetivo laboral também é objeto da pesquisa realizada por Aurelio Tomaz Da
Silva Briltes Sabrina Morais no trabalho “A PROTEÇÃO AO TRABALHO DECENTE DAS
EMPREGAS DOMÉSTICAS NA AMÉRICA LATINA NA PERSPECTIVA DA
CONVENÇÃO 189 DA OIT”, assim como no poster intitulado “DIREITO
CONSTITUCIONAL E PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR: A
IMPORTÂNCIA DA ESTABILIDADE GRAVÍDICA NO MERCADO DE TRABALHO”,
apresentado por Isabella Christina Cardoso de Oliveira. 

Ultrapassando as questões principiológicas e adentrando a reflexões pontuais, decorrentes do
novo cenário no mercado de trabalho e em suas relações jurídicas, decorrentes das alterações
legislativas do último triênio, dois pôsteres encerram a apresentação.

O trabalho intitulado “EMPRESA UBER E MOTORISTAS: UMA ANÁLISE ACERCA DO
FENÔMENO DA UBERIZAÇÃO NA RELAÇÃO TRABALHISTA”, de Vanessa Rocha
Ferreira e Edevaldo Neves Dos Santos, aborda uma temática de interesse irrestrito dentro do
novo contexto laboral, qual seja, o trabalho por meio de plataformas digitais.

Por fim, Ana Paula Dalmás Rodrigues e Cristiano dos Anjos Lopes, apresentam uma
interessante reflexão sob o título “IMPACTOS DA REFORMA TRABALHISTA NOS
ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT”, que pode
ser proveitosa para a análise comparativa em outros locais com características similares.

As pesquisas acadêmicas produzidas e apresentadas na sala virtual de Direito do Trabalho e



Processo do Trabalho I foram exitosas e são de necessária apreciação para a compreensão das
alterações do atual cenário laboral.

 

Prof. Dr. Jackson Passos Santos – USJT

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos - UFBA 

Prof. Me. Lucas Pires Maciel – Toledo Prudente
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DISPENSA DISCRIMINATÓRIA

Juliana Aroeira Braga Duarte Ferreira1

Lilian Cristina Pereira
Sarah Karine Ramos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução

O tema dispensa discriminatória vem ganhando cada vez mais espaço na mídia devido a
vários casos de grandes empresas envolvidas em processos de reintegração, principalmente
em casos de doenças graves ou incuráveis. Então o que é dispensa discriminatória? É a
dispensa pura e simples por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar,
idade ou outro motivo qualquer irrelevante ao trabalho em si, ferindo o tratamento isonômico
entre os empregados.

Problema da pesquisa

A legislação trabalhista nos trás poucos limites para a dispensa de empregados, para rescindir
um contrato trabalhista basta apenas o empregador comunicar ao empregado a dispensa e
realizar todos os pagamentos dos valores devidos, o chamado direito potestativo do
empregador, que autoriza a dispensa do empregado sem a necessidade de qualquer
justificativa. Contudo, vamos imaginar que um funcionário descobre que é portador do HIV
ou terá que fazer um tratamento de câncer, porém no momento em que o empregador toma
ciência desse problema do empregado o demite. Podemos considerar essa dispensa como uma
Dispensa discriminatória? Desta forma, a problemática a ser abordada por este objeto de
pesquisa consiste em como identificar uma dispensa discriminatória bem como quais as
consequências desta dispensa?

Objetivo

O objetivo da presente pesquisa é atingir e discutir o assunto da dispensa discriminatória.
Utilizando do direito, para que para o empregador trate o empregado com empatia e não
somente como um ser substituível e descartável.

Método

A metodologia empregada para a elaboração desse trabalho foi a teórico-bibliografica e o tipo
de pesquisa empregada foi a descritiva, para correlacionar o tema abortado ao mundo dos
fatos, adotando como referência à Constituição Federal de 1988 e os veículos de comunicação
em massa.
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Resultados

Podemos presumir a dispensa discriminatória com um exemplo de empregado portador do
vírus HIV, ou outra doença grave:

Súmula 443 do TST Dispensa discriminatória. Presunção empregada portador de doença
grave estigma ou preconceito direito a reintegração. Res 185/2012, DEJT divulgado em
25/09/2012.

Esse tipo de dispensa é vedada em nosso ordenamento jurídico por violar o principio da
igualdade Art 5º caput, CF/88, do valor social do trabalho Art 1º, IV, CF/88, objetivo da
República do Brasil de promover o bem a todos sem preconceito. Art 3º, IV CF/88, dignidade
da pessoa humana Art1, III, CF/88, além de lei específica número 9.029/95 que veda práticas
discriminatórias na admissão, permanência ou dispensa da relação de trabalho. Dessa forma,
conceitua Godinho (2019, p. 779):

A conduta discriminatória, conforme já visto, é gravemente censurada pela ordem jurídica,
especialmente a partir dos comandos constitucionais de 5.10.1988 (Preâmbulo do Texto
Máximo; art. 1º, III; art. 3º, I e IV; art. 5º, caput e inciso I; art. 5º, III, in fi ne, todos preceitos
da Constituição da República). Configurada a conduta discriminatória no momento da ruptura
do contrato (assim como no instante de sua formação, tal como durante o desenrolar da vida
do contrato), incide o dever de reparação do dano moral perpetrado (art. 5º, V e X, CF/88; art.
186, CCB/2002).

Apesar da Constituição Federal do Art 7º, I dar a possibilidade da dispensa sem justa causa ao
empregador, quando verificado que ocorreu de modo discriminatório o trabalhador poderá
optar por: 1 -reintegração ao trabalho e recebimento integral do período correspondente ao
afastamento de suas atividades; 2- indenização substitutiva correspondente ao dobro a
remuneração do período de afastamento; 3- além de danos morais.

Concluímos assim que o empregador possui vasto mecanismo de pesquisa no direito, para não
cometer dispensa arbitraria por discriminação, pois, todos nós podemos em algum momento
da vida ser acometidos por doenças ou traumas, sendo mulher em idade fértil, ter filhos ou até
mesmo mudar o penteado ou engordar.

Palavras-chave: Dispensa, Discriminatória
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